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ALTERA A LEI MUNICIPAL No 
1.412/2008 DO INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE CABEDELO - 
IPSEMC, MODIFICANDO A 
ESTRUTURA DO SEU CONSELI-lO 
PREVIDENCIARIO, E DA OUTRAS 
PRO VIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. 10  Os arts. 25 e 26 da Lei Municipal n° 1.412, de 22 de agosto de 2008, passam a 
vigorar corn a seguinte redaçäo: 

"Art. 25. Ficam instituIdos o Conselho Administrativo Municipal de Previdência - 
CAMPREV e o Conseiho Fiscal Municipal de Previdência - CONFIPREV, órgãos de 
deliberaçao colegiada, corn mandato de quatro anos, composto das seguintes formas: 

- compOem o Conselho Administrativo Municipal de Previdência - CAMPREV: 
a) Presidente do IPSEMC, escolhido na forma dos arts. 22 e 23; 
b) urn representante dos servidores ativos do MunicIpio, escoihido pek Chefe do Poder 
Executivo Municipal; 
c) urn representante dos servidores ativos do Poder Legislativo Municipal, escolhido pelo 
Presidente da Cârnara Municipal; e 
d) urn representante dos servidores inativos do MunicIpio, escoihido pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

II - compOem o Conseiho Fiscal Municipal de Previdência - CONFIPREV: 
a) urn representante dos servidores ativos do MunicIpio, escolhido pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal; 
b) urn representante da Câmara Municipal, dentre seus membros e servidores, escoihido 
pelo seu Presidente; e 
c) urn representante dos servidores inativos do MunicIpio, escolhido pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

§ 1° 0 Presidente do Conselho Administrativo Municipal de Previdência - CAMPREV 
será o Presidente do IPSEMC previsto na alInea a, do inciso I, sendo os dernais rnembros 
e o Presidente do Conselho Fiscal Municipal de Previdência - CONFIPREV será o 
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representante dos servidores ativos do MunicIpio previsto na alInea a, do inciso II, sendo 
os demais membros. 

§ 21  Os membros dos Conselhos nAo perceberAo remuneração a qualquer tItulo pelo 
exercIcio deste mister, sendo considerados os serviços como de alta relevância para o 
MunicIpio. 

§ 30 Os membros dos Conselhos nAo serAo destitulveis ad nutum, somente podendo ser 
afastados de suas funçôes depois dejulgados em processo administrativo, se culpados por 
falta grave, infraçAo punIvel corn demissäo, ou descumprirnento injustificado das 
finalidades institucionais." 

"Art. 26. Competem aos Conseihos mencionados no artigo anterior, resptctivarnente: 

- ao Conselho Administrativo Municipal de Previdência - CAMPREV: 
a) elaborar e aprovar o seu regirnento intemo; 
b) acompanhar e avaliar a gestAo administrativa e operacional do RPPS do MunicIpio de 
Cabedelo; 
c) examinar e emitir parecer conclusivo sobre propostas de alteracAo da poiltica 
previdenciária do MunicIpio; 
d) aprovar a contratação de agentes financeiros responsáveis pela adrninistracâo de 
recursos previdenciários; 
e) adotar providências cabIveis para a correçAo de atos e fatos, decorrentes de gestAo, que 
prejudiquem o desempenho e cumprimento das finalidades do RPPS do MunicIpio de 
Cabedelo; 
1) deliberar sobre o parcelarnento de débitos dos Poderes Executivo e Legislativo 
originário de contribuiçOes sociais para corn o RPPS do MunicIpio de Cabedelo; e 
g) desempenhar outras funçOes que digarn respeito a protecAo do sistema e dos recursos 
previdenciários, no que for pertinente a sua esfera de atuaçAo. 

II - ao Conseiho Fiscal Municipal de Previdência - CONFIPREV: 
a) elaborar e aprovar o seu regirnento interno; 
b) acompanhar e avaliar a gestAo financeira e econôrnica do RPPS Jo MunicIpio de 
Cabedelo; 
c) acompanhar a execucAo orcamentária do RPPS do MunicIpio de Cabedelo; 
d) dirirnir eventual divergencia entre as açoes da Presidência e do Comité de 
Investirnentos - COI; 
e) manifestar-se sobre a prestacAo de contas anual a ser rernetida ao Tribunal de Contas do 
Estado; e 

desempenhar outras funcoes que digarn respeito a protecäo do sistema e dos recursos 
previdenciários, no que for pertinente a sua esfera de atuação." 
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Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacao, revogadas as disposicôes em 
contrário. 

Paço Municipal d C4edelo (PB), aos 18 de Junho de 2014. 191°da 
lndependéncia, 124° da Republica 	° 4a E{ancipacao PolItica Cabedelense. 
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